
 

 

 

 

 
 
Indicação nº 130/2025-GVCC 

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Vila Velha. 

OSVALDO MATURANO 

 
 

 
ANA CAROLYNA CALDEIRA MOURA, vereadora que a este subscreve, no uso de 

suas prerrogativas regimentais, vem muito respeitosamente a V. Exa. requerer o 

encaminhamento de expediente, EM FORMA DE INDICAÇÃO, à Secretaria Municipal 

de Obras e Projetos Estruturantes (SEMOPE), para que seja realizada a DRENAGEM 

E PAVIMENTAÇÃO DA AVENIDA PRESIDENTE KENNEDY, NO BAIRRO 

BARRAMARES, neste município.. 

 
 
 
Vila Velha/ES, 06 de março de 2026 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
VEREADORA CAROL CALDEIRA 
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JUSTIFICATIVA 

 

A presente indicação tem como objetivo solicitar a realização de obras de drenagem e 

pavimentação na Avenida Presidente Kennedy, localizada no bairro Barramares, no 

município de Vila Velha. A via é utilizada diariamente por moradores e condutores, 

porém a ausência de pavimentação e de um sistema adequado de drenagem tem 

causado transtornos à população, principalmente em períodos de chuva, quando há 

acúmulo de água, lama e dificuldade de circulação de veículos e pedestres. A execução 

das obras de drenagem e pavimentação é fundamental para melhorar as condições de 

mobilidade urbana, garantir mais segurança no trânsito e proporcionar mais qualidade 

de vida aos moradores da região. Além disso, a intervenção contribuirá para a 

valorização da infraestrutura urbana e para o desenvolvimento do bairro. 

 

 
Vila Velha/ES, 06 de Março de 2026 

 
 
 
 
 

 
 

VEREADORA CAROL CALDEIRA 
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